
Ministério da Educação
Universidade Federal de Viçosa

Campus Viçosa
Secretaria de Órgãos Colegiados

ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DOCENTES e TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS NO
Consu e no Cepe.

 RETIFICAÇÃO DE INSCRIÇÕES

 

A Comissão eleitoral informa que para que as inscrições sejam homologadas, faz-se necessária uma
busca de informações para verificar se os inscritos possuem algum cargo de Direção ou Função
Gra ficada, pois de acordo o Regimento Geral da UFV ( Art. 15, parágrafo 1°), para se candidatar ao
Cepe e ao Consu, os servidores docentes e os servidores técnicos-administra vos não podem ter
cargos de Direção ou Função Gratificada.

Art. 15 – As eleições de representantes nos Colegiados Superiores serão convocadas pelo Reitor, com a antecedência mínima de 15 (quinze)
dias, por meio de edital.
1º – As eleições serão feitas por escrutínio secreto da seguinte forma:
I – representantes dos Docentes, efetivos e suplentes, pertencentes à carreira do
Magistério e não investidos em Cargo de Direção ou Função Gratificada

Fizemos uma busca no Portal da Transparência de todos os inscritos e toda documentação de pesquisa
foi inserida no processo SEI n° 23114.911961/2022-83. Nessa consulta, todos os casos constatados de
FG foram resolvidos e apresentada documentações de que já não as possuem. No entanto, na data de
hoje, recebemos informações de que alguns servidores técnicos- administra vos possuíam FG. Em
contato com a PGP, nos foi informado que entre os dados da PGP e o Portal da transparência existe um
atraso de informações e por isso, em primeira consulta não verificamos que tais servidores possuíam
FG.

 

A PGP verificou que os seguintes inscritos possuem FG :

Jose Faustino Filho ( suplente) – DIM

Odilon Soares Junior (efetivio)- CCA

 

Portanto, ficam excluídas do processo de eleição as seguintes chapas:

No Conselho Universitário:

Representante dos servidores técnico-administrativos classe B

Chapa 2

Teresinha de Jesus Ferreira( efetivo) – DEV

Jose Faustino Filho ( suplente) – DIM
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No Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

Representante dos Servidores Técnicos Administrativos

Chapa 2

Odilon Soares Junior (efetivio)- CCA

Rita de Cassia Rezende Pereira( suplente) – DAE

 

 

DENILCE MENESES LOPES

 

RENAN MONTICO DE OLIVEIRA SILVA

 

LUCIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

 

 

COMISSÃO ELEITORAL

Referência: Proces s o nº 23114.911961/2022-83 SEI nº 0823877

Ofício 32 (0823877)         SEI 23114.911961/2022-83 / pg. 2


	Ofício 32 (0823877)

